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Bem-vindos ao curso sobre as votações europeias e internacionais. 

Esta ação de formação tem duas grandes finalidades: 

✓ Responder a um conjunto de perguntas que as Comissões Técnicas costumam colocar 

relativamente ao processo de votação;  

✓ Aumentar a participação de Portugal nos processos de elaboração das normas 

europeias e internacionais, tirando melhor partido dos mecanismos de representação 

nacional e de tomada de decisão que o sistema de normalização disponibiliza aos seus 

membros nacionais.  

Com isto, desejamos que no futuro, os stakeholders nacionais, através das Comissões Técnicas 

nacionais onde participam, possam influenciar, a seu favor, o conteúdo dessas normas. 

 

Nesta ação de formação: 

‒ Serão abordadas de forma genérica a atividade de normalização a nível europeu e 

internacional, bem como a área eletrotécnica e a área geral, sem entrar nas 

particularidades de cada uma delas;  

‒ Falaremos em «norma» num sentido lato embora existam outros tipos de documentos 

normativos (Especificações Técnicas, Relatórios Técnicos e Guias); 

‒ O trabalho europeu e internacional faz-se em inglês por isso, vão surgir diversos termos 

em inglês, (por vezes traduzidos), para familiarização com a terminologia do trabalho 

europeu e internacional. 
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Portugal é membro das organizações europeias e internacionais de normalização: 

CEN – European Committee for Standardization 

CENELEC – European Committee for Electrotechnical Standardization 

ISO – International Organization for Standardization 

IEC – International Electrotechnical Commission 

O Instituto Português da Qualidade, I.P. (IPQ) é a entidade que, em Portugal, assume o estatuto 

de Organismo Nacional de Normalização (ONN) e por esse motivo é a entidade que por um lado 

representa as organizações europeias e internacionais de normalização em Portugal e, por outro 

assegura a participação de Portugal: 

‒ nos órgãos de gestão e  

‒ nos órgãos técnicos dessas organizações. 

Sobre estas atribuições e o funcionamento do sistema de normalização a nível europeu podem 

consultar: 

- Lei orgânica do IPQ - Decreto-Lei 71/2012, de 21 de março, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 80/2014, de 15 de maio; 

- Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 

outubro de 2012, relativo à normalização europeia.   

http://dre.pt/pdf1sdip/2012/03/05800/0131601319.pdf
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Portugal, enquanto membro do CEN, do CENELEC, da ISO e da IEC, tem o direito de participar 

no processo de elaboração das normas europeias e internacionais e influenciar o conteúdo 

desses documentos. 

Nesse sentido, e no que diz respeito concretamente ao trabalho que se desenvolve nos órgãos 

técnicos Tecnical Committees (TC), Subcommittees (SC) e Working Groups (WG) tem o direito de 

participar nos processos de tomada de decisão e para isso receber toda a documentação 

distribuída nesses órgãos técnicos. 

No entanto esse direito traz consigo alguns deveres:  

‒ participar ativamente no trabalho de elaboração das normas, elaborando pareceres e 

comentários; 

‒ votar em todas as questões formalmente submetidas para votação; 

‒ participar nas reuniões dos TC, através da nomeação de Delegados nacionais (até 3 

elementos por reunião). A delegação nacional é composta normalmente por membros 

da Comissão Técnica mirror/ espelho nacional; 

‒ participar nas reuniões e no trabalho dos Working Groups desses TC ou SC, através da 

nomeação de peritos nacionais. 
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NOTA: 

Embora seja desejável, a participação no trabalho dos órgãos técnicos TC, SC, WG não implica 

necessariamente a participação presencial nas reuniões, pois em algumas reuniões, há a 

possibilidade de participação via web (web meeting), mas também porque o trabalho de 

normalização é desenvolvido tanto quanto possível por correspondência.  

As reuniões só são realizadas quando: 

- a documentação está suficientemente estável de modo a permitir progressos satisfatórios,  

- a agenda tem um conteúdo robusto do ponto de vista técnico que justifique a presença de 

  delegados.  

Para além disso, um membro que não possa participar na reunião pode submeter um 

depoimento escrito para consideração na mesma, e pode acordar com outro membro a 

apresentação do seu ponto de vista, de forma verbal, na reunião. 
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Todos os esforços devem ser feitos para alcançar a unanimidade.  

Se a unanimidade não for possível, deve ser procurado o consenso.  

Definição de consenso – “Acordo geral, caracterizado pela ausência de oposição firme 

relativamente ao essencial do assunto, proveniente de uma parte importante dos interesses 

envolvidos e obtido por um processo que procura tomar em consideração os pontos de vista de 

todas as partes envolvidas e aproximar eventuais posições divergentes.”   

(Ver ISO/IEC GUIDE 2:2004; NP EN 45020:2009, Subclause 1.7; ISO/IEC Directives, Part 1 – Subclause 2.5.6) 

 

Casos de obrigatoriedade da obtenção de consenso: 

• Aprovação de EN, HD e TS; 

• No CEN: Adoção de um NWI – proposta de elaboração de uma nova norma (EN) ou novo 

TS (exceto Emendas ou Revisões); 

• Votações dos órgãos de direção técnica europeia - Technical Boards (BT): 

o aprovação de novos pedidos de normalização pela Comissão Europeia; 

o aprovação, em casos excecionais, de alterações técnicas depois do voto positivo, 

para prevenir a publicação de uma norma com deficiências; 

o  aprovação de Desvios-A ou Condições Nacionais Especiais ou Anexo ZA, depois 

da norma ter sido votada; 

o  decisão de criação de um Joint Technical Committee (JTC); 

o  decisão de criação de um Technical Committee.  
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Uma vez que Portugal é um estado-membro da União Europeia, nas organizações europeias, as 

votações são todas obrigatórias. 

Como nem todas as áreas técnicas de normalização europeia são acompanhadas por Portugal, 

ou seja, não existe Comissão Técnica nacional nem organismo de normalização setorial, sempre 

que surgem votações dos Technical Committees dessas áreas, o IPQ/ONN vota abstenção. O 

mesmo é aplicado nas situações em que a Comissão Técnica nacional ou o organismo de 

normalização setorial, por algum motivo excecional, não envia o voto. 

Nas organizações europeias e internacionais de normalização o princípio utilizado para a 

contagem das votações é 1 país = 1 voto, contudo nas organizações europeias, para certas 

votações, claramente identificadas nas regras e procedimentos, o voto é ponderado e a cada país 

é atribuída uma ponderação, de acordo com o número de habitantes do país (população), tal 

como definido nas seguintes tabelas. 

(Atenção: Esta regra 1 país = 1 voto apenas se aplica aos TC e SC) 
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Nas organizações internacionais de normalização o princípio utilizado para a contagem das 

votações é 1 país = 1 voto. 

Na atividade internacional, existe a possibilidade de escolher se Portugal (as suas Comissões 

Técnicas) quer participar, nos Technical Committees ou Subcommittees, como Membro 

Participante (P-Member) ou apenas como Membro Observador (O-Member). 

Quando não existe acompanhamento nacional (CT nacional)dos órgãos internacionais, Portugal 

é Membro-O. 

Quando existe acompanhamento nacional (CT nacional), Portugal é Membro-P ou O dependendo 

da capacidade e nível de interesse da CT nesse acompanhamento. 

Qual a diferença entre Membros-P e Membros-O?  

Enquanto Membros-P temos as seguintes obrigações:  

- votar em todas as questões formalmente submetidas para votação, de modo particular 

nas: NWIP (Nova proposta de normalização/New Work Item Proposal), DIS (Inquérito), 

FDIS (Voto final) e SR (Avaliação periódica/Systematic Review); 

- participar ativamente no trabalho dos TC/SC; 

- participar nos Working Groups desses TC/SC, através da nomeação de peritos; 

- contribuir para as reuniões (não implica deslocação física, uma vez que a ISO dispõe de 

uma ferramenta WebEx (web conference)). 
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Enquanto Membros-O temos os seguintes direitos: 

- votar apenas nas fases de DIS (Inquérito), FDIS (Voto final) e SR (Systematic 

Review/Avaliação periódica); 

- submeter comentários; 

- assistir a reuniões (exceto nos WG); 

- acompanhar o trabalho como observadores (ter acesso à documentação). 

 

Critérios de desclassificação de Membro-P para Membro-O 

De acordo com as Diretivas ISO/IEC, Parte 1, quando um país é Membro-P num Technical 

Committee ou Subcommittee, todas as votações são obrigatórias. 

Porém, o país é desclassificado automaticamente para Membro-O, por um período de 12 meses, 

nos seguintes casos: 

- se o Membro-P não participar sistematicamente de forma ativa, ou não contribui 

sucessivamente em 2 reuniões do Technical Committee, quer por participação direta ou 

por correspondência e se não nomeia peritos para o trabalho técnico; 

- se não votar mais de 20 % de todos os documentos em votação e pelo menos duas 

questões formais submetidas para votação no Committee Internal Ballot (CIB) no prazo 

de um ano; 

- se não votar 1 DIS, FDIS ou SR (é obrigatório votar sempre). 

Por isso, o IPQ aconselha os Organismos de Normalização Setorial (ONS) e as Comissões 

Técnicas (CT) a:   

- solicitarem a inscrição como Membros-P apenas nos casos em que existe uma clara 

capacidade de participação ativa nos trabalhos de normalização e quando existe um 

interesse nacional alargado. Nos restantes casos é preferível a inscrição como 

Membros-O. 

- quando são Membros-P, a solicitarem proativamente ao IPQ a mudança para 

Membro-O, caso o interesse ou a capacidade de acompanhamento da CT nacional de 

um ISO/TC passe a ser menor. 
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Vamos então percorrer o caminho que as normas fazem ao longo do seu ciclo de vida e perceber: 

- que decisões se tomam em cada uma destas fases, através do mecanismo das votações; 

- o que é esperado dos vogais das Comissões Técnicas nacionais em cada votação; 

- como é que Portugal se pode tornar mais interventivo afirmando a sua posição nacional. 
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Ao longo da sua existência, desde a identificação da necessidade de normalizar até à sua 

publicação, as normas passam por várias fases (stages codes) no seu desenvolvimento.  

Primeiramente, realçamos de forma sintética as várias fases, as quais serão desenvolvidas mais 

adiante. 

(00) Preliminar/Preliminar Stage/ (10) Proposta/Proposal Stage 

O processo inicia-se com a apresentação de uma proposta de elaboração de uma nova norma.  

Essa proposta pode ser apresentada: 

- como um item de trabalho preliminar - Preliminary work item (PWI), que necessita ainda 

de algum estudo e preparação, 

- ou diretamente como um novo item de trabalho - New Work Item Proposal (NWIP) caso já 

exista um esboço de norma minimamente estruturado e já tenham sido feitos estudos 

preliminares. 

Quando a proposta é aceite, passa à fase seguinte… 

(20) Preparação/Preparatory Stage; (30) Comité/Committee Stage 

… na fase (20) Preparação, um Working Group de peritos começa a discussão para preparar o 

Working Draft (WD), o primeiro “esboço da norma”. 

Quando o texto do WD está estabilizado e obteve o consenso é enviado ao Technical Committee 

para que este analise e chegue a um consenso em relação ao conteúdo da norma (Committee 

Draft – CD), fase (30) Comité. 

Quando o consenso é alcançado no TC… 
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(40) Inquérito/Enquiry Stage 

… o Draft da norma é então partilhado com todos os membros nacionais das organizações 

europeias e internacionais, a quem são solicitados o parecer de voto e os comentários. A norma 

encontra-se assim na sua fase de inquérito - Enquiry draft (DIS, prEN e prHD). 

Quando o consenso entre os países é alcançado…   

(50) Aprovação/Approval Stage 

… o draft final da norma (FDIS, FprEN ou FprHD) é enviado para aprovação final de todos os 

membros nacionais.  

Se a norma é aprovada pelos membros nacionais… 

(60) Publicação/Publication Stage  

(65) Implementação/Date of Publication 

… a norma é publicada seguindo-se a fase para a sua implementação a nível nacional. 

Quando se tratam de normas europeias, existem prazos para a sua implementação a nível 

nacional. 

Depois da sua publicação, a norma continua o seu ciclo de vida, contudo, não é suficiente publicar 

a norma, é necessário que esta se mantenha atual e relevante para o mercado.  

Por isso, durante o período em que está publicada a norma pode ser revista, ser objeto de uma 

ou mais Emendas (Amendements) ou ser Corrigida (Corrigendum). 

Para além disso, para garantir a atualidade e a pertinência da norma, ela é obrigatoriamente 

avaliada, pelo menos, a cada 5 anos (90) Avaliação Periódica.  

O resultado dessa avaliação pode assumir três formas: 

‒ a norma é Confirmada e permanece em vigor com o mesmo ano de edição (90.93); 

‒ a norma é Anulada (90.99); 

‒ a norma é Revista dando origem a uma nova proposta de trabalho (10) Proposta. 

 

No caso do IEC e CENELEC a própria norma tem definida a maintenance date, que pode variar 

entre 4 a 6 anos. 
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No sentido de tornar o processo de normalização mais célere, por forma a responder às 

necessidades efetivas do mercado, foram criados alguns mecanismos para aumentar a eficácia 

do processo, baseados na abordagem da gestão de projetos: 

‒ No início do processo de desenvolvimento de normas internacionais, cada projeto de 

norma é colocado num determinado percurso de desenvolvimento de normas, de entre 

4 percursos existentes - são as designadas “Tracks”, ou seja, Standards Development 

Tracks (SDT). Cada Percurso determina o prazo do projeto, pois cada um possui um 

cronograma diferente, com os prazos para a execução de cada fase devidamente 

definidos.  

Os Standards Development Tracks são os seguintes: 

• SDT 18 meses 

• SDT 24 meses 

• SDT 36 meses 

• SDT 48 meses 

‒ Por outro lado, nem todas as fases são obrigatórias! 

         Algumas das fases podem ser dispensadas considerando vários fatores, 

nomeadamente: recursos disponíveis, documentos base existentes, consenso em 

relação a estudos preliminares e urgência da norma tendo em conta as necessidades do 

mercado. De uma forma genérica, as fases obrigatórias são: a (10) Proposta; (40) 

Inquérito, (50) Aprovação e (60) Publicação.  
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A cada uma das fases está associada um documento e está associado um tipo de votação.  

É através destas votações que Portugal pode influenciar na tomada de decisão e contribuir 

para que o trabalho de normalização europeu e internacional vá ao encontro dos interesses 

nacionais. 

Este quadro, resume e reúne os termos utilizados a nível europeu e internacional.  

Mais adiante abordaremos cada uma das fases e os seus tipos de votação.  

Links com documentação sobre o processo de desenvolvimento das normas 

Para as particularidades e especificidades de cada organismo de normalização podem 

consultar os links indicados: 

 
 

https://www.iso.org/stages-and-resources-for-standards-development.html  

 

https://iec.ch/standards-development 

 

https://boss.cen.eu/Pages/default.aspx 

 

https://boss.cenelec.eu/Pages/default.aspx 

    

https://www.iso.org/stages-and-resources-for-standards-development.html
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Tudo começa com a apresentação de uma proposta de elaboração de uma nova norma.  

Essa proposta pode ser apresentada: 

- como um item de trabalho preliminar - Preliminary Work Item (PWI), que necessita ainda 

de algum estudo e preparação  (00) Fase Preliminar; 

- ou diretamente como um novo item de trabalho - New Work Item Proposal (NWIP) caso já 

exista um esboço de norma minimamente estruturado e já tenham sido feitos estudos 

preliminares (10) Fase Proposta. 

Em alguns casos, pode haver a necessidade de criar um novo órgão técnico (TC, SC ou WG) que 

ficará com esse novo projeto de norma. Nestes casos será colocado à votação uma proposta de 

uma nova área de atividade técnica (Proposal for a New Field of Technical Activity).   

Quem pode apresentar uma nova proposta? 

A proposta de criação de um novo projeto de normalização pode ser apresentada por: 

• um país membro através do seu Organismo Nacional de Normalização; 

• um órgão técnico das organizações europeias ou internacionais, a Comissão Europeia, a 

EFTA, as organizações europeias e internacionais de comércio, técnicas ou científicas. 

(00) Preliminar/Preliminar Stage 

(10) Proposta/Proposal Stage 

         Proposal for a New Field of Technical Activity 
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A pré-adoção de um novo item de trabalho, permite ao TC definir o seu futuro Programa de 

Trabalho (Work Programme) através de uma fase Preliminar. Esta fase  contém todas as 

intenções de normalização do TC, algumas das quais passarão para a fase de Proposta e para o 

seu Programa de Trabalho, enquanto outras eventualmente não.  

A fase preliminar não é obrigatória, pode não ser utilizada! 

É normalmente utilizada pelos TC para elaboração do draft inicial da norma e para a elaboração 

dos estudos necessários, nomeadamente os estudos de viabilidade. 

Os itens de trabalho preliminares podem avançar da fase preliminar, para o Programa de 

Trabalho ativo quando: 

- o primeiro draft está disponível ou 

- o TC concorda que o primeiro draft pode ser desenvolvido dentro dos prazos definidos 

(tracks).  

A existência desta fase preliminar permite que o Programa de Trabalho efetivo do TC permaneça 

limitado ao que é exequível elaborar nos prazos estabelecidos, atendendo ao seu contexto: 

recursos disponíveis pelo TC, os seus Grupos de Trabalho, a necessidade de angariar apoio para 

a aprovação do item a propor, a urgência face às necessidades do mercado, etc. 

Recomenda-se que o TC reveja os itens na 'Fase Preliminar', pelo menos anualmente para 

determinar se todos os itens ainda são de relevância para o mercado. Aqueles que não são 

relevantes, devem ser excluídos. Os itens de trabalho preliminares devem ser ativados no prazo 

de 3 anos após a sua criação, caso contrário são retirados do Programa de Trabalho preliminar 

pelas organizações europeias e internacionais de normalização. 

 

 

Esta fase (10) Proposta é obrigatória, podendo não ser realizada no caso de Revisões e Emendas 

a normas que já estão publicadas e em que o seu âmbito não se altere. 

Nesta fase, o novo item de trabalho (NWIP) é submetido a votação no TC.  

Existindo CT nacional a acompanhar o TC, esta deve reunir o consenso em relação à posição 

nacional referente a esta nova proposta de normalização, dar o seu parecer e identificar peritos 

para trabalhar. 

(00) Preliminar/Preliminar Stage 

(10) Proposta/Proposal Stage 
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Se a proposta de novo item de trabalho (NWIP) for aprovada pelos países 

(europeus/internacionais) o projeto é então inscrito no Programa de Trabalho do respetivo TC 

(Work Programme) e inicia-se a contagem dos prazos do projeto.  

Se a proposta de novo item de trabalho (NWIP) for aprovada o projeto é inscrito na fase (20) 

Preparação, ou diretamente na fase (30) Comité, ou na fase (40) Inquérito, dependendo do 

estado de adiantamento do projeto de norma. 

 

Qual é o objetivo das votações nesta fase? 

A proposta é analisada (por todos os países membros) com o objetivo de se apurar se se trata de 

uma área de normalização relevante e se existe uma clara e urgente necessidade de normalizar 

sobre o assunto. 

O que se entende por norma relevante? 

Saber se: 

- Responde efetivamente a necessidades de regulação e de mercado (no mercado global); 

- Tem em conta os desenvolvimentos técnicos e científicos em vários países; 

- Não provoca distorções no mercado; 

- Não provoca efeitos adversos na concorrência justa; 

- Não restringe a inovação e o desenvolvimento tecnológico; 

- Não dá preferência a características ou requisitos de determinados países ou regiões, 

quando existem necessidades e interesses diferentes noutros países ou regiões. 

No caso específico europeu é necessário confirmar também: 

- Se já existe norma internacional publicada que possa ser aceite como norma europeia; 

- Se o trabalho pode ser desenvolvido em cooperação com a ISO, caso exista um ISO/TC, 

no âmbito dos acordos de cooperação entre o nível europeu e internacional (Acordos de 

Viena e Frankfurt) e nesse caso o trabalho pode ser desenvolvido em paralelo. 

- Se existem possíveis conflitos relativamente a questões de direitos de propriedade 

intelectual e patentes utilizadas no conteúdo da futura norma, ou questões relacionadas 

com a avaliação da conformidade ou situações de conflito com a legislação nacional. 

Antes de passarmos às questões que são colocadas na votação (Ballots) apresentamos dois 

slides com informação relacionada com os Acordos de Cooperação entre as organizações de 

normalização europeias e internacionais. (ver Anexo A).  



 

21 

 



 

22 

 

 



 

23 

 

 
  



 

24 

 

 

 

 

 

 

Quando a proposta de novo item de trabalho é aceite, o novo projeto é inscrito no Programa de 

Trabalho de um TC e registado. 

Conforme referido anteriormente, dependendo do estado de adiantamento do projeto de norma, 

este poderá ser inscrito na fase (20), (30) ou (40). 

Na fase (20) Preparação, o trabalho começa a ser desenvolvido num Grupo de Trabalho 

(GT)/Working Group (WG).  

Os WG são constituídos por peritos que discutem e preparam o Working Draft (WD), o primeiro 

“esboço da norma”. Durante este período devem continuar a ser apuradas e resolvidas as 

questões relacionadas com os direitos de propriedade intelectual, patentes, avaliação da 

conformidade e legislação nacional. 

(20) Preparação/Preparatory Stage 
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Durante esta fase Preparatória, sucessivos Working Drafts podem circular entre os peritos até 

que estes estejam convictos que desenvolveram a “melhor solução possível” para aquele 

documento normativo.  

Muitas das questões são colocadas em votação no Working Group Consultation (WG) através das 

plataformas eletrónicas. 

Nesta fase, participam os peritos nacionais inscritos no WG. 

As votações nesta fase são exclusivas dos elementos do WG. 

Os peritos inscritos nos WG a nível europeu ou internacional trabalham a titulo individual, não 

estando a representar a posição nacional, embora devam estar conscientes de qual é, 

efetivamente, a posição de Portugal para evitar potenciais conflitos na fase (40) Inquérito e (50) 

Aprovação da norma.  

Os peritos apesar de participarem nos WG de forma autónoma e independente das CT, devem 

coordenar a sua posição com a CT mirror e são obrigados a apresentar um relatório à CT nacional 

depois de participarem nas reuniões de WG. (Ver Regras e Procedimentos para a Normalização 

Portuguesa RPNP 030, Secção 6.)  

Os peritos inscritos nos WG europeus e internacionais têm acesso quer aos documentos de 

trabalho distribuídos nesses WG, quer aos boletins de voto relativos a votações que estejam a 

decorrer, sendo responsáveis, não só por colaborar na elaboração dos documentos, mas também 

nas votações dos respetivos âmbitos. Os peritos votam diretamente nas plataformas, 

respeitando os prazos definidos.  

Nos WG, 1 perito = 1 voto, o que quer dizer que cada país pode ter mais do que 1 voto (o número 

de peritos de cada país por WG pode ser estabelecido no próprio WG). 

Nesta fase, um conjunto variado de perguntas podem ser colocadas em votação para decisão dos 

peritos do WG, com vista à preparação do Working Draft. 

Na última votação os peritos aprovam: 

‒ a versão final do Working Draft; 

‒ o seu envio ao respetivo Technical Committee e 

‒ a sua disponibilização aos membros desse TC.  

O Technical Committee decidirá se o projeto deve ser inscrito na fase (30) Comité ou avançar 

diretamente para a fase (40) Inquérito.   

(Ver ISO/IEC Directives Part 1 and Consolidated ISO Supplement,  Subclause 2.4; CEN/CENELEC Internal Regulations 

Part 2, Subclause 11.2) 

  

http://www.iso.org/sites/directives/2017/consolidated/index.xhtml#_idTextAnchor150


 

26 

 

 

 

 

  



 

27 

 

 

 

 

 

Esta fase é opcional.  

Se a decisão do TC foi colocar o projeto na fase (30) Comité, então o draft circula por todos os 

membros do TC, enquanto Committee Draft (CD), para que todos o possam analisar, comentar 

e votar. 

Sucessivos Committee Drafts podem circular para votação (Committee Internal Ballots (CIB)), até 

o TC alcançar o consenso em relação ao conteúdo técnico da norma. 

 De modo particular no CENELEC/IEC estas votações chamam-se Committe Internal Vote (CIV). 

Os CIB podem ser votações de CD, embora outros tipos de decisões possam ser tomadas, p. ex., 

votar sobre o estabelecimento de ligações com outros TC, eleição de novos Presidentes e 

Secretários do TC ou Convenors de WG, bem como a decisão de questões técnicas que não 

alcançaram consenso. 

 

(30) Comité/Committee Stage 
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Quando o consenso é alcançado, o texto acordado pelo TC é enviado aos Secretariados Centrais 

das organizações europeias e internacionais de normalização para serem distribuídos por todos 

os membros nacionais, com vista a abertura do período de inquérito público como projeto de 

norma – inicia-se assim a fase obrigatória (40) Inquérito, onde cada país deverá trabalhar para 

alcançar o consenso, tendo em conta todos os pontos de vista, tentando aproximar as opiniões 

divergentes, para obter a posição nacional (ver Anexo B).  

(Ver ISO/IEC Directives Part 1 and Consolidated ISO Supplement, Subclause  2.5; CEN/CENELEC Internal Regulations 

Part 2, Subclause 11.2) 

 

  

http://www.iso.org/sites/directives/2017/consolidated/index.xhtml
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Quando o consenso relativamente ao conteúdo da norma é alcançado no TC, o projeto de norma 

avança para a fase (40) Inquérito. Esta é uma fase obrigatória e tem por objetivo aprovar o 

projeto de norma. 

Os documentos em votação nesta fase são ISO/DIS, IEC/CDV, prEN, prHD, pr EN IEC e pr EN ISO. 

Na fase de Inquérito, o projeto de norma é disponibilizado aos organismos nacionais de 

normalização, a quem é solicitado o parecer de voto e comentários com a posição nacional 

relativa àquela norma. 

O documento estará em votação durante 12 semanas, podendo ser alargado o prazo por mais 4 

semanas, em casos especiais. 

 

 

(40) Inquérito/Enquiry Stage 
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NOTA: As normas que estão na fase de Inquérito estão abertas a inquérito público, ou seja, neste 

momento a informação e documentação da votação não está restrita às entidades envolvidas na 

atividade de normalização, mas aberto ao público em geral. As listas das normas que se 

encontram nesta fase estão publicamente disponíveis nos websites das organizações europeias 

e internacionais e do IPQ, bem como a indicação de como os comentários devem ser enviados.  

Para obter o projeto de norma europeu ou internacional a entidade interessada deve contactar 

o IPQ enquanto Organismo Nacional de Normalização. No caso particular do IEC, o projeto norma 

encontra-se disponível no website. 

Após Inquérito 

Os resultados do Inquérito, ou seja, os comentários recebidos e a contagem dos votos, são 

enviados aos TC que analisam e avaliam os comentários recebidos e decidem sobre como atuar 

com cada um deles.   

O projeto de norma será aprovado se 2/3 dos membros (sobre os votos expressos pelos P-

Members no caso internacional) estiver a favor e não mais que ¼ do total das votações for 

negativo. 

Se o projeto de norma é aprovado:  

‒ e nenhuma alteração técnica foi introduzida no documento, o projeto passa diretamente 

para a fase (60) Publicação.  

ATENÇÃO: O facto de ser possível passar diretamente da fase de Inquérito para a fase de 

Publicação, as CT devem dar especial atenção, pois esta pode ser a última oportunidade de 

discordarem e proporem alterações ao conteúdo da norma que irá ser publicada. 

‒  mas forem introduzidas alterações técnicas, a fase (50) Aprovação é obrigatória. 

Se o projeto de norma não for aprovado, ou se avançar para a fase (50) Aprovação, um novo 

texto da norma tem que ser preparado com a inclusão dos comentários, conforme decidido, para 

ser submetido a: 

‒ Votação Final na fase (50) Aprovação; 

‒ Um segundo Inquérito. Não é permitido outro inquérito caso no 2.º inquérito o consenso 

também não seja alcançado. Neste caso, ou o item de trabalho é eliminado, ou deverá ser 

considerada a publicação do documento, não como norma, mas como outro tipo de 

documento normativo (TS, TR ou GUIDE). 

(Ver ISO/IEC Directives Part 1 and Consolidated ISO Supplement,  Subclause 2.6; CEN/CENELEC Internal Regulations 

Part 2:2018 Subclause 11.2.2) 

http://www.iso.org/sites/directives/2017/consolidated/index.xhtml
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Considerando que as normas europeias são de implementação obrigatória no acervo 

normativo nacional, salvo algumas exceções, e como não pode existir legislação nacional 

divergente das normas europeias, as datas que nesta fase de Inquérito se encontram em votação 

são muito importantes para que cada país possa acautelar a preparação da anulação das normas 

divergentes e a alteração da sua legislação nacional. 

Adiante, na fase (60) Publicação, detalharemos as implicações da implementação de uma norma 

europeia. 

  



 

33 

 

 

 

Pelo facto das normas europeias serem de implementação obrigatória, é muito importante que, 

na fase de Inquérito, Portugal consiga identificar legislação nacional que seja, eventualmente, 

divergente dos requisitos da norma europeia. Nesses casos, a Comissão Técnica deve solicitar 

um Desvio-A, ou seja, um pedido para que a norma não seja implementada a nível nacional na 

data que é proposta, e que seja conferido um prazo, até 2 anos, para preparar as alterações à 

legislação nacional (em conformidade com a norma). De notar que é nas fases anteriores, de 

preparação da norma ao nível do Working Group ou do Technical Committee que estas questões 

devem ser colocadas, sendo a fase de inquérito, a última oportunidade para as tratar 

convenientemente.  
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Esta fase será automaticamente suprimida se o projeto da norma, na fase anterior (40) Inquérito, 

for aprovado por consenso dos países e não forem efetuadas alterações técnicas ao documento.  

Caso contrário, se o projeto de norma sofreu alterações técnicas, mesmo que tenha sido 

aprovado, a fase (50) Aprovação torna-se obrigatória. 

Se a fase de Aprovação ocorrer, o draft final da norma (FDIS, FprEN e FprHD) é enviado para 

aprovação final de todos os membros nacionais das organizações europeias e internacionais 

(votação de 8 semanas sem extensão do prazo). 

A norma é aprovada se 2/3 dos membros (P-Members no caso internacional) estiverem a favor 

e não mais que ¼ do total das votações for negativo. Nesta fase só podem ser efetuados 

comentários editoriais. Não são permitidas outras alterações. 

Todos os votos negativos devem ser acompanhados pela sua justificação. 

(50) Aprovação/Approval Stage 
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Se o resultado da votação for positivo (e nenhum apelo tenha sido apresentado junto do TC) a 

norma avança para a fase (60) Publicação e, no caso das normas europeias, são estabelecidas as 

datas de anúncio e de implementação a nível nacional.  

Se o resultado da votação for negativo, os órgãos de gestão técnica das organizações de 

normalização devem decidir que outras ações devem ser implementadas, nomeadamente a 

publicação, não de uma norma, mas de outro documento normativo (TS e TR). 

(Ver ISO/IEC Directives Part 1, Subclause 2.7; ISO/IEC Directives Part 1, Subclause 2.6.4; CEN/CENELEC Internal 

Regulations Part 2:2018  Subclause  11.2.3) 

  

 

http://www.iso.org/sites/directives/2017/consolidated/index.xhtml
http://www.iso.org/sites/directives/2017/consolidated/index.xhtml
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A norma é publicada seguindo-se a fase para a sua implementação a nível nacional. 

▪ Normas internacionais  

As normas internacionais são implementadas no acervo normativo nacional apenas através da 

publicação da versão portuguesa, pelo ONN/IPQ (NP ISO ou NP IEC). 

O trabalho de elaboração das versões portuguesas é realizado pelas Comissões Técnicas 

nacionais que acompanharam o desenvolvimento da norma internacional. 

ISO/IEC GUIDE 21-1:2005 - Regional or national adoption of International Standards and other International 
Deliverables - Part 1: Adoption of International Standards 

 

▪ Normas europeias  
As normas europeias devem ser implementadas pelos ONN membros do CEN e CENELEC dentro 

dos períodos de implementação acordados e votados na fase (40) Inquérito. Normalmente a 

implementação da norma é efetuada até 6 meses após a data em que esta é disponibilizada aos 

ONN, Date of Availability (DAV). 

(60) Publicação/Publication Stage 

(65) Implementação/Date of Publication 

https://www.iso.org/files/live/sites/isoorg/files/archive/pdf/en/iso_iec_guide_21-1_2005.pdf
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A implementação das normas europeias pressupõe: 

✓ A atribuição do estatuto de Norma Nacional (NP EN ou NP HD) até à data pre-

estabelecida, Date of Publication (DOP).  

O estatuto de norma portuguesa pode ser atribuído por duas vias: 

‒ publicação de um texto idêntico; 

‒ adoção. 

✓ Anulação das normas nacionais divergentes até à data estabelecida, Date of Withdrawl 

(DOW). 

 

Todos os ONN são obrigados a implementar todas as normas europeias sem modificações 

e nas datas estabelecidas, pelo que é fundamental a votação consciente na fase de 

desenvolvimento das normas, principalmente na fase (40) Inquérito, especialmente no que diz 

respeito à identificação da necessidade de se solicitar eventuais Desvios-A. 
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Depois da sua publicação e implementação, a norma continua o seu ciclo de vida.  

Não é suficiente publicar a norma, é necessário que a norma se mantenha atual e 

relevante para o mercado.  

Para isso, durante o período em que está publicada e até à fase (90) Avaliação Periódica (a cada 

5 anos - Systematic Review) a norma pode ser proposta para revisão, ou seja, pode ser objeto de 

uma ou mais Emendas (Amendement) (Amd) (A) ou ser corrigida (Corrigendum) e Corrigenda 

técnica (COR) no IEC. 
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Emenda/Amendment 

É um documento suplementar que altera e/ou acrescenta conteúdos técnicos, previamente 

acordados, a uma norma já publicada antes da sua revisão, a qual circula pelos membros 

nacionais para implementação. O Amendment deve ser lido sempre em conjunto com a norma. 

A elaboração de uma Emenda, segue as fases de elaboração de uma norma e é submetida a 

votação dos membros nacionais (apenas a parte que está a ser alterada ou acrescentada): 

DIS e FDIS Balloting – Damd _ FDAmd_Amd 

CEN Enquiry e Formal Vote – prA_FprA_A 

 

 

Corrigenda/Corrigendum 

É um documento suplementar que corrige um ou mais erros ou ambiguidades de ordem 

editorial, inadvertidamente introduzidos, durante a fase de redação ou de edição da norma, e 

que pode levar a uma aplicação incorreta ou “insegura” da norma. Essas correções são tratadas 

pelos serviços centrais das organizações europeias ou internacionais e requerem uma ação 

imediata a nível nacional.  

Normalmente, não se faz uma correção para uma norma com mais de 3 anos, uma vez que se 

encontra próxima da data para a (90) Avaliação Periódica (5 anos). 

(Ver CEN/CENELEC Internal Regulations Part 2:2018,  Subclause  11.6; ISO/IEC Directives, Part 1, 2019,  Subclause 

2.10)  
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Enquanto a norma está em vigor e antes da fase (90) Avaliação Periódica, se necessário, pode 

ser apresentada uma proposta para a sua anulação, p. ex., por esta se considerar tecnicamente 

obsoleta.  

Essa proposta de anulação será objeto de uma votação WDRL – Withdrawal Consultation, 

colocada à consideração de todos os membros nacionais das organizações europeias e 

internacionais. 

 

 

(95) Anulação/Withdrawal Stage 
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Para garantir a atualidade e a pertinência da norma, ela é avaliada periodicamente, ou seja, pelo 

menos a cada 5 anos, fase (90) Avaliação Periódica, a não ser que, entretanto, tenha sido 

apresentada uma proposta para revisão anterior. 

Este processo é referido como o processo de Systematic Review (SR) onde membros dos 

respetivos TC e CT mirror, têm um papel muito importante a desempenhar.  

Este processo de avaliação periódica tem como objetivo obter informação sobre: 

✓ a atualidade da norma; 

✓ a pertinência da norma e  

✓ a sua relação com a legislação nacional. 

Para além disso, a nível internacional, o SR tem o objetivo de recolher informação sobre as 

modificações nacionais às normas internacionais, quando estas foram adotadas a nível nacional 

(NP ISO ou NP IEC). Estas modificações tornam as normas internacionais mais adequadas à 

adoção a nível nacional, podendo ser consideradas numa futura revisão. 

(90) Avaliação Periódica/Systematic Review (20 semanas) 
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A nível europeu o processo SR só se efetua para as normas europeias puras, ou seja, aquelas que 

não são adotadas de normas internacionais.  

O processo de Systematic Review de normas europeias adotadas de normas internacionais (EN 

ISO e EN IEC), incluindo as que foram adotadas com modificações, não são despoletados a nível 

europeu. Essas normas são sujeitas a SR através do processo efetuado a nível internacional pela 

ISO e IEC, e o respetivo resultado implementado a nível europeu. 

 

 

Da Avaliação Periódica, quer a nível europeu ou internacional, a norma pode ser: 

Confirmada: a norma permanecer em vigor com o mesmo ano de edição. Esta decisão resulta 

da verificação através da votação do SR de que a norma é utilizada, que deve continuar 

disponível e que não necessita de nenhuma alteração técnica. 

(95) Anulada: por princípio as normas europeias não devem ser anuladas sem haver uma 

norma que a substitua, exceto nos casos de tecnologias obsoletas. A nível internacional, a norma 

deve ser anulada no caso de a mesma não ter sido adotada, com ou sem modificações, ou não é 

usada em pelo menos 5 países. 

Revista: esta decisão resulta da verificação, através da votação do SR, de que a norma é utilizada, 

que deve continuar disponível, mas que é necessário introduzir alterações técnicas.  

A decisão de Revisão dá origem a um novo item de trabalho (NWI) aprovado, que é inscrito no 

Programa de Trabalho do TC, podendo ser inscrito na fase (20) Preparação ou (30) Comité. 

NOTA: No entanto, se houver alteração de âmbito, o novo item de trabalho deve ser submetido 

a votação para aprovação sendo inscrito na fase (10) Proposta (NWIP). 

O resultado de uma Revisão será a preparação de uma nova edição da norma, com uma nova 

data, podendo estar em causa a aplicação do acordo de Viena e de Frankfurt relativo ao trabalho 

paralelo efetuado entre o nível internacional e o nível europeu. 

A versão antiga ficará válida até à substituição da nova edição. 

(ver ISO/IEC Directives, Part 1. Subclause 2.9;  

Cen: https://boss.cen.eu/maintenance/RevEN/Pages/default.aspx) 
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Para exemplificar o ciclo de vida de uma 

norma, apresentamos a “história” da 

NP EN ISO 9001, 

uma das normas mais vendida e utilizada! 
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ANEXO A 

Acordo de Viena e de Frankfurt 

 

 

O Acordo de Viena traduz a cooperação técnica entre a ISO e o CEN. Este acordo promove que 

as normas europeias e internacionais sejam o mais idênticas possível, não existindo duplicação 

de trabalho na área da normalização promovendo ainda a transparência dos processos de 

normalização que ocorre entre ambos os organismos, podendo o CEN alocar à ISO a execução de 

algumas normas e vice-versa. 

O Acordo de Frankfurt corresponde à formalização da cooperação entre CENELEC e IEC, com 

objetivos similares aos do Acordo de Viena, com o foco na priorização da rapidez com que são 

desenvolvidas as normas. 
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ANEXO B 

 Reunir o consenso e formar a posição nacional e envio de voto 

 

 

ANEXO B.1. - Regras 

 

 

 

Nem sempre é fácil reunir o consenso entre os vogais das Comissões Técnicas para definirem a 

posição nacional relativamente ao que está a ser votado. Para auxiliar nesta tarefa a ISO 

disponibiliza o Guidance for national standards bodies. 

Também os comentários escritos dos vogais devem ser tratados e analisados, uma vez que a 

posição que Portugal deve enviar às organizações europeias e internacionais, não é a compilação 

desses comentários, mas sim o consenso de todas as opiniões/partes. 
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Que dificuldades nos são apresentadas pelos ONS e CT nos processos de votação? 

- Reduzido número de pareceres: frequentemente o número de pareceres dos membros da CT 

é reduzido, numas votações mais que noutras, não refletindo a totalidade dos membros da 

CT, como seria desejável; 

- Pareceres com opiniões divergentes: por vezes numa dada votação há pareceres distintos 

entre os membros da CT: Sim/Não/Abstenção.  

- Confirmação do consenso: por vezes, é considerada uma posição em função do maior número 

de respostas, ou seja, envia-se a posição como parecer da CT aos membros e solicita-se a 

resposta destes quanto à aceitação ou não da proposta. O facto de alguns membros não 

responderem, impede a confirmação do consenso. 

Esta situação coloca-nos a dúvida:  

Se não há consenso é preferível votar abstenção? Este é um tema a refletir… 
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ANEXO B.2. - Procedimento de voto 
 

 

 

Qual o melhor procedimento de voto? 

Existem regras nacionais definidas e algumas boas práticas identificadas para que Portugal não 

deixe de votar e apresentar a posição nacional relativamente a uma norma que está em 

elaboração. 

Cada país define a sua estratégia e, no caso nacional, a descentralização da atividade de 

normalização em organismos setoriais faz parte dessa estratégia. Os ONS são entidades que 

conhecem os principais atores nacionais no seu setor e que, mesmo não havendo uma Comissão 

Técnica nacional espelho/mirror ativa a acompanhar determinado projeto de normalização 

estão aptos, no caso de áreas afins, para reunir contributos para a definição da posição nacional. 

Existem plataformas eletrónicas das organizações europeias e internacionais onde o processo 

de gestão das votações se efetua. 

‒ Mas como é que isto se processa? 

‒ Que regras devem ser cumpridas? 

‒ Que boas práticas existem? 
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Quem está registado nessas plataformas são os Elementos de Ligação dos Organismos de 

Normalização Setorial e eventualmente, os Presidente e Secretários das CT. 

Quando um voto é lançado a nível europeu ou internacional, os Elementos de Ligação dos ONS 

(ou a pessoa inscrita na plataforma e indigitada para tal pelo ONS ou IPQ), enviam a informação 

aos membros/vogais da Comissão Técnica nacional que acompanham o Technical Committee 

TC/SC que está a lançar o voto. 

Reunido o sentido da votação que deve refletir o consenso das partes interessadas 

representadas na CT nacional, o voto e respetivos comentários são enviados ao ONS que os 

reporta ao IPQ, pois pelas regras das organizações europeias de normalização e internacionais 

quem vota nas plataformas eletrónicas é o ONN. 

Quando não é enviado o voto a um organismo europeu, ou quando se trata de um voto 

internacional onde Portugal é Membro-P, o IPQ, por não ter sentido de voto, por parte dos ONS, 

opta pela abstenção, dando prioridade às votações que chegam dos ONS e CT (cerca de 80 000 

votos anuais).  
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ANEXO B.3. - Boas Práticas 

 

 

O envio da documentação aos vogais deve ser feito: 

• de forma atempada – logo que a votação é aberta – para dar tempo a uma “segunda 

ronda” de perguntas caso não se verifique o consenso; 

• com alguma explicação ou instruções; 

• de forma criteriosa; 

• com prazo limite de resposta. 

O processo de votação deve ser feito, preferencialmente, pela via eletrónica não sendo 

obrigatório realizar reunião presencial. 

Os vogais devem: 

• Enviar o seu voto no formato que lhe é solicitado, de preferência com um formato 

uniforme, respondendo com base na tabela das perguntas que lhe são colocadas (ver 

exemplo), para facilitar o tratamento das respostas; 

• Redigir os comentários no template próprio (em inglês) e escrever claramente a 

alteração proposta ao documento em votação, de preferência redigindo na totalidade o 

parágrafo alterado, também em inglês. 
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Caso necessário, devem ser estabelecidas regras específicas no regulamento interno da CT para 

definir como tratar as situações de falta de consenso na intenção de voto, p. ex., votação por 

maioria simples, considerar o resultado de ¾ dos votos, votar abstenção, entre outros. 

Deve ser dado feedback às CT do que foi votado por Portugal e do resultado final da votação a 

todos os vogais, para que estes se sintam envolvidos no processo de votação. 
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ANEXO B.4. - Exemplo de envio de voto ao IPQ 

  

Preenchimento do template dos comentários 

 

 

O template está disponível nos websites das organizações europeias e internacionais, 

mas também no website do IPQ na área «Modelos e documentos de apoio ONS e CT». 

 

https://www.ipq.pt/normalizacao/ferramentas-de-apoio/ferramentas-apoio-ons-ct/#70613a480660a62aa
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Ao preencher o template de comentários devem ser considerados alguns aspetos: 

− não alterar a largura nem a ordem das colunas;  
− apresentar apenas um comentário por linha; 

− preencher sempre as 1.ª a 5.ª, 6.ª e 7.ª colunas; 

− na coluna 7 Proposed change reescrever na totalidade a parte do texto que se pretende 
que seja alterada (não se limitar a sugerir que deve ser alterado); 

− não introduzir qualquer texto na 8.ª coluna; 

− sempre que necessário, fundamentar a proposta com estudos, aspetos da realidade 
nacional, etc… 
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ANEXO C 

Tradução dos títulos das normas 

 

 

Os títulos das normas europeias que vão ser citadas no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) 

têm que ser traduzidos para todas as línguas oficiais da União Europeia. 

Compete aos organismos de normalização setorial remeter ao IPQ os títulos das normas 

traduzidos para português, devendo para isso, solicitar à(s) Comissão(ões) Técnica(s) essa 

tradução. 

O título traduzido deve ser enviado no momento das votações na fase (40) Inquérito e 

obrigatoriamente na fase (50) Aprovação. 

Para as normas que não são citadas no JOUE, a tradução do título é importante, pois se o título 

da norma estiver em português no Catálogo das normas e na Publicação Oficial dos documentos 

normativos, aquando da sua publicitação na fase (40) Inquérito, (50) Aprovação e (60) 

Publicação, facilitará a sua pesquisa pelos agentes nacionais.


